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dos requisitos de robustez física, aptidão e perfil psíquico 
exigidos para o exercício de funções públicas ou para o 
exercício de actividades privadas.

As condições físicas e psíquicas de um trabalhador 
devem ser avaliadas tendo por base a função concreta que 
este vai desempenhar, bem como a natureza do posto de tra-
balho em causa, não fazendo sentido impor indistintamente 
uma avaliação prévia do estado de saúde geral do candidato 
por um médico. Deve, pelo contrário, ser equacionado o 
binómio trabalhador/posto de trabalho, salvaguardando -se, 
desta forma, o direito da igualdade de acesso ao trabalho, 
incluindo a obrigatoriedade de admitir trabalhadores com 
deficiência ou doença crónica.

Considerando, todavia, que a constituição de um vín-
culo laboral público, nomeadamente, ao abrigo da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, pressupõe o cumpri-
mento dos requisitos de robustez física e perfil psíquico, 
entende -se ser possível simplificar o actual meio de prova, 
substituindo o atestado médico por uma declaração subs-
crita pelo próprio trabalhador.

A simplificação que o presente decreto -lei pretende 
introduzir não pode, no entanto, prejudicar o cumprimento 
da legislação sobre segurança e saúde no trabalho, em 
particular das disposições que impõem determinados re-
quisitos específicos em termos de condições físicas ou 
psíquicas dos trabalhadores, para início ou manutenção 
do vínculo laboral.

Finalmente, o presente decreto -lei materializa uma me-
dida do Programa de Simplificação Administrativa e Legis-
lativa — SIMPLEX 2009, mais concretamente a medida 
n.º 002 «Atestados médicos mais simples», constituindo 
uma reforma com benefícios evidentes para os cidadãos e 
para a eficiência dos serviços, que se vêem, por esta via, 
desonerados de uma carga burocrática injustificada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — A robustez física e o perfil psíquico exigidos para 
o exercício de funções profissionais, públicas ou privadas, 
são comprovados por declaração do próprio candidato, a 
qual assegure o cumprimento destes requisitos.

2 — A imposição de exame médico para avaliação do 
estado de saúde do candidato ou do trabalhador depende 
de legislação especial.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 319/99, de 11 de Agosto.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 

de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Ana Maria 
Teodoro Jorge.

Promulgado em 31 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 1 de Setembro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Portaria n.º 1065/2009
de 16 de Setembro

Os ciclos de estudos especiais remodelados pela Portaria 
n.º 227/2007, de 5 de Março, assumem um papel de enorme 
relevo enquanto processo suplementar de formação em 
matérias e técnicas individualizadas e específicas, conexas 
ou afins com uma área profissional de especialização.

Entende -se que devem abranger também os cuidados 
de saúde primários, os quais, devido à sua natureza, reco-
mendam que tenham carácter pluridisciplinar.

A criação do presente ciclo de estudos especiais surge da 
necessidade de desenvolver capacidades em epidemiologia 
de campo de diferentes profissionais implicados na preven-
ção, no controlo e na investigação de doenças ou ameaças 
à saúde de populações humanas. É inspirada no modelo 
adoptado pelo European Programme for Intervention Epi-
demiology Training (EPIET), organizado pelo European 
Centre for Disease Prevention and Control (ECDC).

Foram ouvidas as Ordens dos Médicos, dos Enfermei-
ros e dos Farmacêuticos e a Associação Portuguesa de 
Epidemiologia.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-

-Lei n.º 203/2004, de 18 de Agosto, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2009, de 4 de Agosto, manda o Governo, pela 
Ministra da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovado o Regulamento do Ciclo de Estudos Espe-
ciais em Epidemiologia, anexo à presente portaria, da qual 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 
9 de Setembro de 2009.

REGULAMENTO DO CICLO DE ESTUDOS ESPECIAIS
EM EPIDEMIOLOGIA

Artigo 1.º

O ciclo de estudos especiais em Epidemiologia, dora-
vante designado por Ciclo, consiste num processo suple-
mentar de formação na prática de epidemiologia, tendo em 
vista o seu aperfeiçoamento e diferenciação técnica.

Artigo 2.º

O Ciclo destina -se à capacitação de profissionais de 
saúde com preparação apropriada para adquirirem as 
competências em epidemiologia de campo, preconizadas 
pelo European Centre for Disease Prevention and Control 
(ECDC) e adoptadas no European Programme for Inter-
vention Epidemiology Training (EPIET).

Artigo 3.º

O Ciclo tem a duração de 24 meses.
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Artigo 4.º
1 — A organização é da responsabilidade da Direcção-

-Geral da Saúde, dada a natureza da formação e a neces-
sidade de estar harmonizada no contexto europeu.

2 — A Direcção -Geral da Saúde deve assegurar a cola-
boração de departamentos, nomeadamente universitários, 
que possam contribuir para a formação teórica.

3 — Em cada semestre a formação teórica não poderá 
exceder um quinto da carga horária total do semestre.

4 — Cada edição é autorizada por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da saúde, sob proposta 
da Direcção -Geral da Saúde.

Artigo 5.º
1 — A Direcção -Geral da Saúde apresenta pedido de 

realização do Ciclo ao membro do Governo responsável 
pela área da saúde, instruído com os elementos seguintes:

a) Programa detalhado e metodologia preconizada;
b) Condições de admissão e critérios de selecção;
c) Constituição do júri de selecção;
d) Indicação do coordenador do Ciclo;
e) Composição do corpo de formadores respectivo e 

suas qualificações profissionais;
f) Tipos de avaliação previstos.

2 — As condições de admissão devem procurar 
harmonizar -se com as adoptadas no European Programme 
for Intervention Epidemiology Training (EPIET).

Artigo 6.º
1 — A frequência por candidatos que já possuam vín-

culo a estabelecimentos ou serviços de saúde é feita em 
comissão gratuita de serviço.

2 — Os encargos decorrentes de deslocações e estadias 
serão suportados pela entidade empregadora, salvo acordo 
em contrário.

Artigo 7.º
Na avaliação serão adoptados os critérios e procedi-

mentos que vigorarem no European Centre for Disease 
Prevention and Control (ECDC) e no European Programme 
for Intervention Epidemiology Training (EPIET).

Artigo 8.º
A frequência do Ciclo com êxito é comprovada por 

certificado emitido pela Direcção -Geral da Saúde no qual 
constam a designação do Ciclo, a sua duração e o despacho 
que o criou.

Artigo 9.º
1 — Aos profissionais de saúde, nacionais ou estrangei-

ros, que exercem ou tenham exercido funções em institui-
ções com departamentos, serviços, sectores ou unidades 
vocacionados para a epidemiologia pode ser concedida 
a correspondente equiparação por despacho do director-
-geral da Saúde, sob proposta do coordenador do ciclo 
de estudos.

2 — O pedido de equivalência é acompanhado de cur-
rículo que fundamente a pretensão.

3 — O requerente deve manifestar a sua disponibilidade 
para se submeter a provas de avaliação de acordo com os 
critérios mencionados no artigo 7.º, se tal for considerado 
necessário. 

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 403/2009

Processos n.os 111/09, 116/09 e 320/09

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — Requerentes. — O Provedor de Justiça dirigiu, em 
10 de Fevereiro de 2009, ao Tribunal Constitucional, um 
requerimento pedindo a apreciação e declaração de incons-
titucionalidade com força obrigatória geral das normas con-
tidas nos artigos 7.º, n.º 1, alínea o), 47.º, n.º 4, alínea c), 
67.º, alínea d), 101.º, n.º 1, alínea n), e 130.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
aprovado pela Lei n.º 39/80, de 5 de Agosto, na redacção 
que, por último, lhe foi conferida pela Lei n.º 2/2009, de 
12 de Janeiro (de agora em diante, EPARAA).

Logo depois, no dia 12 de Fevereiro de 2009, um grupo 
de Deputados à Assembleia da República apresentou outro 
requerimento, pedindo, agora, a apreciação e declaração 
de inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da 
norma contida no artigo 114.º do EPARAA.

Finalmente, no dia 29 de Abril de 2009, o Provedor de 
Justiça dirigiu novo requerimento ao Tribunal pedindo a 
apreciação e declaração de inconstitucionalidade com força 
obrigatória geral das normas contidas nos artigos 4.º, n.º 4, 
1.ª parte, 7.º, n.º 1, alíneas i) e j), 34.º, alínea m), 119.º, n.os 1 
a 5, 124.º, n.º 2, e 140.º, n.º 2, do EPARAA.

2 — Objecto dos pedidos. — O teor das normas do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores (na redacção introduzida pela Lei n.º 2/2009, de 12 
de Janeiro) que são, aqui, questionadas é o seguinte:

«Artigo 4.º
Símbolos da Região

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A bandeira da Região é hasteada nas instalações 

dependentes dos órgãos de soberania na Região e dos 
órgãos de governo próprio ou de entidades por eles 
tuteladas, bem como nas autarquias locais dos Açores.

Artigo 7.º
Direitos da Região

1 — São direitos da Região, para além dos enumera-
dos no n.º 1 do artigo 227.º da Constituição:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) O direito a uma política própria de cooperação 

externa com entidades regionais estrangeiras, nomea-
damente no quadro da União Europeia e do aprofunda-
mento da cooperação no âmbito da Macaronésia;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) O direito a estabelecer acordos de cooperação 

com entidades regionais estrangeiras e a participar em 
organizações internacionais de diálogo e cooperação 
inter -regional;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) O direito a criar provedores sectoriais regionais;
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




